
CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 28-07-2021 

ACTA N.217 

Presidiu o Senhor João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de 

Alandroal. 

Vereadores: Mariana Rosa Gomes Chilra 
Paulo Jorge da Silva Gonçalves 
João José Martins Nabais 

Faltou o senhor vereador João Carlos Roma Balsante, que se encontrava de férias. 

Secretariou a Reunião Maria Helena Bilro Vitória Félix 

-----No Edifício Sede do Município de Alandroal, o Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, João Maria Aranha Grilo, declarou aberta a reunião: Eram 17,10 horas. 

ANTES DA ORDEM DO DIA 

----- O vereador do DITA chegou uns minutos atrasado, pelo que a sua intervenção e 

votações na presente reunião só tiveram lugar a partir do requerimento do ponto 2-

"Associação Cultural e Desportiva da Mina do Bugalho - Apoio para pintura do Edificio 

sede e Remodelação da Churrasqueira", inclusive. 

----- O senhor Presidente propôs uma alteração à Ordem do Dia, com a introdução de 

quatro novos pontos, ficando a mesma constituída da seguinte forma: 

ORDEM DO DIA 

1. Informações - Atribuição de Cadernos de Atividades - Ano-Letivo 2021 /2022 -

Alunos do 1.º, 2.º e 3.° Ciclo. 
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2. Processos e requerimentos diversos: --------------------------------------- -------- -

- Pagamento de Faturas de Água em Prestações - Ana Maria Guerra da Silva 

Pisco; 

- Pagamento de Faturas de Água em Prestações - Célia da Conceição Roque 

Matos; 

- Pedido para acesso gratuito às Piscinas Municipais para as crianças do COEIRO; 

- Pedido de apoio da varredoura na limpeza do espaço exterior da fábrica da DA T-

Schaub; 

- Associação Cultural e Desportiva da Mina do Bugalho - Apoio para pintura do 

Edificio sede e Remodelação da Churrasqueira; 

3. Protocolo com a Justa Change, Fundação Manuel António da Mora e a Câmara 

Municipal para reabilitar habitações de pessoas carenciadas - cabimento. 

4. Apoios eventuais e pertinentes para a melhoria da qualidade de vida do munícipe 

e/ou agregado familiar, em situações excecionais- COVID19. 

5. Atribuição de subsídio de nascimento. 

6. Adenda ao Contrato "Fortaleza de Juromenha- Consolidação e Restauro dos 
Paramentos do Perímetro Abaluartado Exterior e Cerca Islâmica e Medieval 
Interior". 

7. Afetação de Pessoal - Serviço de Tesouraria. 

8. Aquisição Lote 4 do Loteamento Habitacional das Caraças - Alandroal. 

9. Processo de Obras n.º 28/21 - EDIFIC. 

10. Processo de Obras n.º 24/21 - EDIFIC - Aprovação de Arquitetura. 

11. Ratificação Orçamental. 

12. Alteração orçamental. 

1.- INFORMAÇÕES 
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-----Neste ponto da Ordem do Dia foram prestadas, pelo senhor presidente, informações 

diversas sobre a atividade municipal dos últimos dias, tendo começado por informar que 

se iriam realizar reuniões do executivo no mês de agosto, ficando disponível para alterar 

o horário das mesmas, caso fosse do interesse de algum dos vereadores. -----------------

----- Informou que, considerando o encerramento das inscrições, tinha sido corrigido o 

número dos alunos do l.º, 2.º e 3.0 ciclo que iriam beneficiar da atribuição de Cadernos 

de Atividades, no ano letivo 2021/2022, dando lugar a um total de 38 alunos no 

1 ºano, 23 no 2° ano, 27 no 3° ano, 35 no 4° ano, 29 no 5ºano, 35 no 6º, 42 no 7ºano, 34 no 

8ºano e 27 no 9ºano, prevendo-se um custo na ordem dos 17 088, 14€ para a aquisição dos 

referidos "cadernos de atividades" para os alunos dos três ciclos do ensino básico. -------

2.- PROCESSOS E REQUERIMENTOS DIVERSOS 

----- Pelo senhor Presidente foi presente a esta reunião o pedido para pagamento em 
prestações do valor em dívida das faturas da água da consumidora n.º 2163, Ana Maria 
Guerra da Silva Pisco, no valor de 350,06€, tendo o Executivo Municipal deliberado 
aprovar por unanimidade o pagamento da mesma em 6 prestações mensais. 

----- O senhor Presidente apresentou ainda um pedido idêntico, referente à consumidora 
n. 0 2492, Célia da Conceição Roque Matos, no valor de 240,20€, tendo o Executivo 
Municipal deliberado aprovar por unanimidade o pagamento da dívida em 6 
prestações mensais. --------------------------------------------------------------------------

----- Pelo senhor Presidente foi presente um pedido por parte da Direção do Centro 
Paroquial e Social de Alandroal, para autorização do acesso gratuito das crianças do 
COEIRO às Piscinas Municipais, à semelhança dos anos anteriores, tendo o Executivo 
Municipal deliberado aprovar por unanimidade o referido pedido. ----------------------

----- O senhor Presidente apresentou um pedido da empresa DA T-Shaub para a cedência 
da varredoura industrial, para limpeza do espaço exterior da fábrica, tendo o Executivo 
Municipal deliberado aprovar por unanimidade o referido pedido.----------------------

----- Neste ponto foi ainda apresentado um pedido de apoio por parte da Associação 
Cultural e Desportiva da Mina do Bugalho, para pintura do edificio sede e remodelação 
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da churrasqueira, tendo o Executivo Municipal deliberado aprovar por unanimidade, 
o pagamento de um subsídio de 3. 700,00€ para o efeito. --------------------------------------

3. - PROTOCOLO COM AJUSTA CHANGE, FUNDAÇÃO MANUEL 
ANTÓNIO DA MORA E A CÂMARA MUNICIPAL PARA REABILITAR 

HABITAÇÕES DE PESSOAS CARENCIADAS -CABIMENTO 

----- O senhor Presidente apresentou para aprovação, a proposta do cabimento n.º 1630, 

referente ao compromisso assumido com o "Protocolo aprovado em 14-07-2021 com a 

Just a Change, Fundação Manuel António da Mora e a Câmara Municipal para reabilitar 

habitações de pessoas carenciadas", no valor de 32.150,82€, e após algumas 

considerações por parte do senhor Presidente, o Executivo Municipal deliberou 

aprovar por maioria, com a abstenção do vereador do DITA, o referido documento. 

4.-APOIOS EVENTUAIS E PERTINENTES PARA A MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA DO MUNÍCIPE E/OU AGREGADO FAMILIAR, EM 

SITUAÇÕES EXCECIONAIS - COVID19. 

----- Neste ponto o senhor Presidente apresentou um pedido de apoio para a munícipe Ana 

Maia Guerra da Silva Pisco, no âmbito dos apoios excecionais decorrentes da pandemia 

da Covid19, tendo o Executivo Municipal deliberado por unanimidade aprovar o 

mesmo, no valor de 100,00€ mensais, e até final de dezembro de 2021. --------------------

5.- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE NASCIMENTO. 

----- O senhor Presidente apresentou uma proposta de atribuição de subsídio de 

nascimento do segundo filho à munícipe Cláudia Raquel Gromicho Mira. O Executivo 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o subsídio de 1.000,00€ à referida 

munícipe, pelo nascimento do 2.º filho. ----------------------------------------------------------
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6.- ADENDA AO CONTRA TO "FORTALEZA DE JUROMENHA -
CONSOLIDAÇÃO E RESTAURO DOS PARAMENTOS DO PERÍMETRO 

ABALUARTADO EXTERIOR E CERCA ISLÂMICA E MEDIEVAL 
INTERIOR" 

----- Pelo senhor Presidente foi presente a esta reunião a informação do Gabinete Jurídico, 

datada de 16 de Julho, e que de seguida se transcreve: ----------------------------------------

" ASSUNTO: ADENDA AO CONTRATO "FORTALEZA DE JUROMENHA - CONSOLIDAÇÃO E 

RESTAURO DOS PARAMENTOS DO PERÍMETRO ABALUARTADO EXTERIOR E CERCA ISLÂMICA E 

MEDIEVAL INTERIOR" 

Exmo. Sr. Presidente, 

A) No âmbito do processo de fiscalização por parte do Tribunal de Contas, foi por 

este Tribunal considerado que deveria ser incluído no contrato, a identificação do 

instrumento legalmente aprovado que autoriza a repartição da despesa uma vez que se 

trata de um contrato com execução em mais de um ano económico conforme dispõe a 

alínea h) n.º 1 do artigo 96.º do CCP; 

B) Efetivamente a repartição da despesa foi autorizada pelo órgão deliberativo, ou 

seJa, pela Assembleia Municipal de Alandroal, nos termos legalmente exigidos, no 

entanto não ficou a constar tal facto no texto do contrato; -

C) Assim, e considerando a necessidade de evidenciar junto do referido Tribunal de 

Contas, as diligências tomadas para seguimento das recomendações, somos a propor a 

minuta de Adenda ao Contrato em anexo para aprovação; 

D) Considerando o prazo de resposta concedido pelo Tribunal de Contas, que não 

está prevista a realização de reunião da Câmara Municipal e não será possível reunir 

extraordinariamente a Câmara Municipal antes do fim do mesmo, entende-se que poderá 

ser usada a possibilidade prevista no artigo 35.0 n.º 3 da Lei 75/2013, de 13 de setembro 

que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, que permite que o Presidente da 

Câmara pratique os actos da competência daquela ficando os mesmos sujeitos a 

ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática. 
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Desta forma e nos termos do supra exposto propõe-se a aprovação da minuta de Adenda 

ao Contrato de Empreitada para "Fortaleza de Juromenha- Consolidação e Restauro dos 

Paramentos do Perímetro Abaluartado Exterior e Cerca Islâmica e Medieval Interior", 

devendo o acto de aprovação ser submetido a ratificação na próxima reunião da Câmara 

Municipal após o que deverá ser celebrada pelos contraentes. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª. 

A Jurista, 

Balbina Grilo Bexiga" 

----- Após algumas explicações por parte do senhor Presidente sobre o assunto, o 

Executivo municipal deliberou por maioria, com a abstenção do vereador do DITA, 

aprovar a adenda ao contrato "FORTALEZA DE JUROMENHA - CONSOLIDAÇÃO E 

RESTAURO DOS PARAMENTOS DO PERÍMETRO ABALUARTADO EXTERIOR E 

CERCA ISLÂMICA E MEDIEVAL INTERIOR." ------------------------------------------------------

7.- AFETAÇÃO DE PESSOAL - SERVIÇO DE TESOURARIA. 

----- Pelo senhor Presidente foi presente a esta reunião o Despacho n. 124-GP/2021, qua 
a seguir se transcreve:--------------------------------------------------------------------------------

"MUNICÍPIO DE ALANDROAL 

DESPACHO N.º 124-GP/2021 

Afetação de Pessoal - Serviço de Tesouraria- Marta Manuela Belém Fernandes de 
Almeida 
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João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de Alandroal, no uso das 
competências próprias previstas no Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e 
considerando que: 

1. A Tesouraria Municipal é um dos serviços imprescindíveis no funcionamento dos 
serviços do Município; 

2. Atualmente, o serviço da tesouraria é assegurado apenas pela Coordenadora 
Técnica, Gertrudes Manuela Almeida Silva Solda, a qual tem vindo a 
desempenhar as suas funções ininterruptamente, sem poder gozar os 
períodos de férias e de descanso a que tem direito, pelas razões acima 
mencionadas. 

Determino, após auscultação dos serviços e dos trabalhadores envolvidos, que a 
assistente técnica Marta Manuela Belém Fernandes de Almeida, afeta ao 
serviço de balcão único, passe a desempenhar as suas funções na 
Tesouraria, sempre que seja necessário e quando a natureza e urgência 
dos serviços assim o exijam. 

Para os devidos efeitos, do mesmo deve dar-se conhecimento ao interessado e aos 
Serviços de Contabilidade e Tesouraria, produzindo o mesmo efeito 
imediatos. 

Envie-se o presente aos Recursos Humanos. 
Alandroal, 27 de julho de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal" 

----- Após alguns considerandos por parte do senhor Presidente, referindo que houve 

necessidade desta nomeação porque a técnica superior que desempenhava o apoio na 

Tesouraria, se encontrava em mobilidade na CIMAC, o Executivo municipal deliberou 

por maioria, com a abstenção do vereador do DITA, aprovar a afetação da assistente 

técnica Marta Manuela Belém Fernandes de Almeida, ao Serviço de Tesouraria.----------

8.- AQUISIÇÃO LOTE 4 DO LOTEAMENTO HABITACIONAL DAS 
CARAÇAS-ALANDROAL. 

-----Pelo senhor Presidente foi presente a esta reunião a informação n. º 29/2021 do 

Gabinete Jurídico, datada de 26 de Julho, e que a seguir se transcreve:---------------------
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"ASSUNTO: Aquisição lote 4 do Loteamento Habitacional das Caraças - Alandroal 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara, 

Considerando que: 

a) O Município de Alandroal promoveu a realização da operação de Loteamento 

denominado "Loteamento Habitacional das Caraças", em Alandroal, da qual fazem parte 

35 lotes; 

b) Os serviços municipais registaram a entrada da proposta do Sr. Patrik Neves 

Picanço e da Sra. Sara Sofia Aires Lourinho, onde manifestam interesse na aquisição do 

lote 4 do referido Loteamento; 

c) O valor proposto pelos requerentes para aquisição do lote 4 é de€ 7.117,00 (sete 

mil cento e dezassete euros); 

d) A venda de qualquer dos lotes do supramencionado Loteamento terá de respeitar 

o estabelecido pelas Normas de Alienação de Lotes situados no Loteamento Habitacional 

das Caraças, aprovadas por deliberação da Câmara Municipal em 11/04/2019; 

e) Nos termos do artigo 6. 0 das citadas Normas, a alienação dos lotes obedece regra 

geral, ao procedimento de hasta pública, podendo, no entanto, a Câmara Municipal se 

assim o entender, proceder à alienação de lotes mediante o recurso ao ajuste directo, 

sempre que sejam apresentadas propostas que cumpram as condições fixadas; 

f) O Município procedeu à realização de diversas hastas públicas das quais algumas 

ficaram desertas, sendo que o maior número de licitações em hasta pública foi de 4 

(quatro), verificando-se uma adesão diminuta a este tipo de procedimento; 

g) Após análise da proposta efetuada pelos requerentes supra identificados, 

verificou-se que o valor proposto por estes, de € 7.117,00 (sete mil cento e dezassete 

euros), respeita o estabelecido pelas Normas de Alienação de Lotes situados no 

Loteamento Habitacional das Caraças, aprovadas por deliberação da Câmara Municipal 

em 11/07/2019, porquanto obedece ao preço base de licitação, € 6.867,00 (seis mil 
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oitocentos e sessenta e sete euros), acrescido de um lanço no valor de€ 250,00 (duzentos 

e cinquenta euros); 

h) Assim, porque o Loteamento em causa é uma obra de custos elevados e que a 

mesma se destina a promover a fixação de residência no concelho da população em geral 

e dos jovens em particular; 

í) Atendendo a que os procedimentos de alienação em hasta pública verificaram uma 

afluência diminuta, e que o Município deve incentivar a fixação de residência no 

concelho. 

Neste conspecto, atentos os pressupostos elencados, e s.m.o, é nosso entendimento que 

deverá o Executivo Municipal deliberar sobre a seguinte, 

PROPOSTA 

No uso da competência prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redacção atual e nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 6.º das 

Normas de Alienação de Lotes situados no Loteamento Habitacional das Caraças, 

aprovadas por deliberação da Câmara Municipal em 11/07/2019, propõe-se que o 

executivo municipal delibere, sobre a aprovação da alienação do lote 4 do Loteamento 

Habitacional das Caraças, em Alandroal, ao Sr. Patrik Neves Picanço e Sra. Sara Sofia 

Aires Lourinho, mediante recurso ao procedimento de ajuste directo, pelo valor total de 

€ 7.117,00 (sete mil cento e dezassete euros), conforme proposta efetuada por estes, que 

se anexa e faz parte integrante da presente. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª. 

A Jurista, 

Raquel Ramalho" 

----- Ponderado e analisado o assunto, o Executivo municipal deliberou por 
unanimidade aprovar a aquisição do Lote 4 do Loteamento Habitacional das Caraças.--
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9.- PROCESSO DE OBRAS N.º 28/21 - EDIFIC. 

Pelo Senhor Presidente foi presente a esta reunião a informação n. º 231 /20, da Secção de 
Urbanismo e Fiscalização - Serviço de Obras Particulares, que se anexa à presente ata. -

Ponderado e analisado o assunto o Executivo Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o projeto de arquitetura e especialidades da obra de EDIFICAÇÃO -

CONSTRUÇÃO DE CENTRAL SOLAR FOTOVOLTAICA, relativa ao Processo de 
Obras n. º 28/21 - ED IFI C. -------------------------------------------------------------------------

10.- PROCESSO DE OBRAS N.º 24/21 - EDIFIC - APROVAÇÃO DE 
ARQUITETURA. 

----- Pelo Senhor Presidente foi presente a esta reunião a informação n. º 231 /20, da Secção 
de Urbanismo e Fiscalização - Serviço de Obras Particulares, que se anexa à presente ata. 

----- Ponderado e analisado o assunto o Executivo Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e especialidades da obra Construção em 

Alandroal, relativa ao Processo de Obras n.º 24/21 - EDIFIC. -------------------------------

11.- RATIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

----Deliberado por maioria, com os votos favoráveis dos eleitos do PS e com as abstenções 

da vereadora da CDU, e do vereador do DITA, aprovar a ratificação às duas alterações 

orçamentais do dia 16-07-2021, e que ficam anexas à presente ata. --------------------------

11.- ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

----Deliberado por maioria, com os votos favoráveis dos eleitos do PS e com as abstenções 

da vereadora da CDU, e do vereador do DITA, aprovar a alteração orçamental do dia 28-

07-2021, e que fica anexa à presente ata. ---------------------------------------------------------
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APROVAÇÃO EM MINUTA 

----- A presente ata ficou lavrada, lida e aprovada em minuta por unanimidade, no final 

desta reunião, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 57.º do Regime Jurídico da 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.-----------------------

----- E nada mais havendo a apreciar, ponderar ou deliberar, o senhor Presidente da 

Câmara deu por encerrada a reunião. Eram 17:30 horas.---------------------------------------

----- E eu, Maria Helena Bilro Vitória Félix, designada para o efeito, lavrei, li e subscrevo 

a presente ata------------------------------------------------------------------------------------------

O Presidente da Câmara, 

A Secretária, 
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MUNICIPIO DE ALANDROAL 
CONTRIBUINTE N.º506772527 

PRAÇA DA REPUBLICA 
7250-116-PRAÇA REPÚBLICA ALANDROAL 

,------...----,----.----,----, 
IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
2021/07/28 usss lucinda 2021/07/28 1630 2021 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ~-.---------------------------------, 
CABIMENTO REFERENTE AO PROTOCOLO ENTRE FUNDAÇÃO MANUEL ANTÓNIO DA MOTA E A CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL E JUSTA CIIANGE, 
ASSOCIAÇÃO JUSTA A CHANGE, CONSTITUI OBJECTIVO DO PRESENTE PROTOCOLO O ESTABELECIMENTO DE FORl<IAS DE COLABORAÇÃO ENTRE AS 
PARTES, QUE PEfillITAM VIABILIZAR A REABILITAÇÃO OU A RECUPERAÇÃO DE HABITAÇõES PARA FAMÍLIAS CARENCIADAS DO CONCELHO DE 
ALANDROAL, ANO DE 2021. 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: SUBS-SUBSÍDIOS DIVERSOS 
ORGÂNICA: 0102 CÂMARA MUNICIPAL 
ECONÓMICA: 080702 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS- ACÇÃO SOCIAL 
PLANO : 2017 I 40 

AÇÃO SOCIAL 
APOIOS SOCIAIS DIVERSOS 

EXTENSO 
TRINTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA EUROS E OITENTA E DOIS CÊNTIMOS 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2021/07/28 

SERVIÇO REQUISITANTE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

AUTORIZAÇÃO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
32,216,99 

A CABIMENTAR 
32.150,82 

SALDO APÓS CABIMENTO 
68, 11 



Despacho _/_/ __ 

À próxima Reunião de 
Câmara. 

SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (S~ 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 4; 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
27-07-2021 

O Presidente da Câmara Municipal, 
~L~ 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica (arquitetura+ especialidades). 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA, propõe-se dispensar a audiência dos interessados prevista 
nos artigos 121 .0 e 122.0 da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram a 
uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigos 20.º, n.0 3, e 26.º do RJUE -
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a empresa requerente solicitar a emissão do alvará de obras de 
edificação, no prazo de dois anos (Decreto-Lei n. 0 120/2013, de 21 de agosto) a contar da data da notificação, 
apresentando os elementos previstos no artigo 3.0 da Portaria 216-E/2008, de 3 de Março. e o Plano de Prevenção e 
Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PPG RCD), estabelecido no Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março , e 
artigo 25.0 do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Higiene. 

N.º lnf. 317 - Carla Gonçalves 

Titular: R. POWER TERENA, LDA 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
27-07-2021 

Proc. N.0 28/21 - EDIFIC 

Requerente: R. POWER TERENA, LDA 

Req.0 N.0 381/21 

Local: HERDADE DO MONTE OUTEIRO - SANTIAGO MAIOR - Santiago Maior 

Assunto: LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE 

CENTRAL SOLAR FOTOVOLTAICA 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

1. Antecedente 

1.1. Informação técnica n.º 281/21, de 08 de julho de 2021, com despacho de 08/07/2021, 

transmitida por e-mail ao requerente no dia 9 de julho de 2021. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal .pi 

telef (+351 ) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO~ 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

1.2. Entrega de junção de elementos ao projeto de arquitetura e especialidades (alínea m, 

do ponto 15.0
, do anexo I da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril) de acordo com a 

informação técnica n. 0 281 /21 . 

2. Pretensão 

2.1. Construção de Central Solar Fotovoltaica. 

2.2. Entrega de novos elementos, na sequência de informação técnica nº281/21 

3. Análise 

3.1. A pretensão enquadra-se na alínea c) do n.º 2 do art.0 4.0 (licenciamento 

administrativo) do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação 

(RJUE), estando os elementos instrutórios do procedimento previstos na portaria n.º 

113/2015, de 22 de abril. 

3.2. Compulsado / analisado o projeto de arquitetura e especialidades, verifica-se que o 

procedimento encontra-se devidamente instruído, com os elementos aplicáveis ao 

presente caso, nomeadamente com termos de responsabilidade devidamente 

instruídos, com a exceção do referido no ponto seguinte. 

3.3. Aquando da entrega dos elementos para a emissão do alvará da licença de construção 

deverá ser junto ao processo o seguinte elemento: Termo de responsabilidade de 

coordenador de acordo com a informação técnica nº 281 /21 datada de 08/07/2021. 

4. Proposta 

4.1. Face ao exposto, conforme estatuído nos n.ºs 1 e 2 do art.º 20.º do RJUE, sugere-se o 

deferimento do projeto de arquitetura e admissão das respetivas especialidades. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) ~ 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES ~ 

4.2. Propõe-se remeter o processo para reunião camarária, tendo em vista a competente 

deliberação, conforme estatuído no artigoº 23.0 do RJUE. 

4.3 - Aquando da entrega dos elementos para a emissão do alvará da licença de construção 

deverá ser junto ao processo o elemento citado no ponto 3.3 

4.3. Sugere-se, também, transmitir ao requerente o teor da presente informação técnica. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

27 de julho de 2021 

Arq.ª Carla Gonçalves 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES V / 

Despacho _/_! __ 

Concordo com base na informação técnica. 
Proceda-se em conformidade. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 

O P ·ct 19-07-2D.21 M . . I res1 ente da-Gamara unic1pa , 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento do pedido, de acordo com a informaçao técnica. 

Com base na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do novo CPA, propõe-se dispensar a audiência dos 
interessados prevista nos artigos 121.º e 122.º da mesma norma legal, uma vez que os elementos 
constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 3 do artigo 20.0 do 
RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e da Edincação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a empresa requerente apresentar os projetos das 
especialidades adequados, previstos no n.0 16 do ponto Ili do Anexo I à Portaria 113/2015, de 22 de abril, no 
prazo de seis meses a contar da data da notificação que aprove o projeto de arquitetura (n.0 4 do artigo 20.º 
do RJUE), bem como os elementos indicados no subponto 3.4. da informação técnica. 

N.º lnf. 305/21 - Carlos 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
19-07-2021 

Proc. N.º 24/21 • EDIFIC Req.º N.0 373/21 

Titular: JOAQUIM JOSE ROSADO PATRAO 

Requerente: JOAQUIM JOSE ROSADO PATRAO 

Local: LOTE 19 • OLIVAL DE SANTO ANTÓNIO - União das freguesias de Alandroal (Nª 

Sra da Conceição), S. Brás dos Matos (Mina do Bugalho} e Juromenha (Nª Srª do 

Loreto) 

Assunto: CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR E ANEXO - PROJETO DE 

ARQUITETURA 

INFORMAÇÃO TÉCNICA. 

1. Enquadramento Urbanístico 

1.1. O lote 19, sobre o qual recai a pretensão, encontra-se inserido no Loteamento 

denominado "Olival a Santo António" -Afandroal (alvará n.0 2/2002). 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
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2. Pretensão 

SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

2.1. Construção de moradia unifamiliar e anexo, com um piso acima da cota de soleira, de 

tipologia T2, com a área de implantação / construção de 114, 75m2 . 

3. Análise 

3.1. A pretensão enquadra-se na alínea c) do n.º 4 (comunicação prévia) do a1t.º 4. 0 do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezemb1·0, na sua atual redação (RJUE), contudo, o 

requerente optou pelo regime de licenciamento administrativo, conforme faculta o n.º 6 

do artigo supracitado. Os elementos instrutórios do procedimento encontram-se 

estatuídos na portaria n.º 113/2015, de 22 de abril. 

3.2. Compulsado / analisado o projeto de arquitetura, verifica-se que o procedimento 

encontra-se devidamente instruído (com exceção do referido no subponto 3.4. desta 

informação técnica), com os elementos aplicáveis ao presente caso, nomeadamente 

com os termos de responsabilidade respetivos, sendo que no que concerne a aspetos 

interiores da edificação, exclui-se a sua apreciação prévia, conforme o estatuído no 

ponto 8 do artigo 20. 0 do RJUE. 

3.3. Face aos elementos apresentados, constata-se que os parâmetros e dados da 

intervenção estão devidamente fundamentados e justificados, de acordo com o 

estabelecido na planta de síntese e respetivo quadro urbanimétrico de áreas do 

Loteamento denominado "Olival a Santo António" - Alandroal (alvará n. 0 2/2002), pelo 

que julga-se não existirem inconvenientes ao deferimento do projeto de arquitetura. 

3.4. Aquando da entrega dos projetos de especialidades, devem ser juntos ao 

procedimento administrativo os seguintes elementos (arquitetura): 

a) O termo de responsabilidade do coordenador de projeto deve indicar"( ... ) projeto 

de arquitetura e especialidades, de que é coordenador ( ... )", no que concerne à 

sua redação, bem como referir ( ... ) coordenador do projeto de arquitetura e 

especialidades( ... ), quanto ao título; 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
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SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES -i-7 
b) O termo de responsabilidade pelo projeto de condicionamento acústico deve 

referir: construção de moradia unlfarniliar e anexo; 

c) Deverá ser apresentado CD (formato digital - projeto de arquitetura) conforme 

indicado no ponto 1 anexo li (condições de apresentação dos elementos 

instrutórios) da portaria 113/2015, de 22 de abril, com os novos elementos 

processuais, nos formatos indicados no referido ponto (pdf - peças escritas; dwg -

planta de implantação; dwf - pecas des_enhadas). 

4. Proposta 

4.1. Face ao exposto, conforme estatuído nos n.ºs 1 e 2 do art.º 20.º do RJUE, sugere-se o 

deferimento do projeto de arquitetura. 

4.2. Propõe-se remeter o processo para reunião camarária, tendo em vista a competente 

deliberação, conforme estatuído no art.º 20.0 do RJUE. 

4.3. Caso o projeto de arquitetura seja aprovado, o requerente deverá apresentar os 

respetivos projetos de especialidades / termos de responsabilidade, conforme indicado no 

n.0 4 do art.º 20.º do RJUE, bem como os elementos indicados no subponto 3.4. desta 

informação técnica. 

4.4. Sugere-se, também, transmitir ao requerente o teor da presente informação técnica. 

17 de Julho de 2021 

Arq.º Carlos Aldana Fontainhas 
(O representante legal da firma Carlos Fontainhas - Arquiteto Unipessoal, Lda) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 
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' ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág , : 1 ' 
liUNICIPlO DE ALAIIDROAL 

AL TERAÇÀO NÜl!ERO 36 ALTERAÇÀO PERl!IJYATIVA AO ORÇAMEIITO DA DESPESA IIÚHERO 33 DO AIIO C011TABILJSTICO DE 2021 DATA DF. APROVAÇÃO IORÇI\MEll!O DO A!IO : 2021 l 

Tipo de Visualização : APEIIAS AS RUBRICAS ORÇMIEIITAIS QUE COllSTAH IIA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Dotações Alterações Orçamentais Dotações 
iniciais corrigidas 

Rubricas Designação Tipo Observações 
Inser./ reforços Dim. /anulações Créditos espec. (71=(31+(41 

11] (21 ili {4] [5} (6] + [51+161 [8] 

D2 Aquisição de bens e serviços 2.316.393,91 31.994,68 16 ,533,46 2,394.855,16 
01 ADMIIIISTRAÇÃO AUTÃRQUICA 2.376.393,94 34.994,68 16.533,46 2.394,855,16 
0102 CÂMARA MUl11ClPAL 2.m.393,94 34.994,68 16,SJJ, 46 2,391,855,16 

02 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 2.376.393,94 34.994,68 16.533,46 2.394 ,855, 16 
0201 AQUISIÇAO DE BEIIS 238 .210, 70 20. 793, 53 259 ,001, 23 
020104 LlllPEZA E HIGIE!IE ~ 2.500,00 363, 57 2,863,57 
020115 PR~IHOS, CONDECORAÇOES E OFERTAS p 35 .104, 00 17.088,H 52.192, 14 
020121 OUTROS BENS p 200,606, 70 J.341,82 203,948,52 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2,llB,183,24 14.201,15 16,533, 46 2.135,850,93 
020220 OUTROS TRllBALHOS ESPECIALIZADOS p m.s19,63 7,349,50 978,869,13 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.166.663,61 6.851,65 16. 533, 46 l.156, 981, 80 
02022502 REFEIÇOES p 35,481,97 5.800,00 41.281, 91 
02022503 ALUGUERES p 59.008,00 1.051,65 60.059, 65 
02022509 DIVERSOS p l.072,113,64 16,533,46 1.0SS,640,18 

D3 Juros e outros encargos 23.697, 75 16.161,08 7 ,536,67 
01 ADHIIIISTRAÇÂO AUTÃRQUICA 23,697, 75 16,161,08 7,536, 67 
0102 CÂMARA IIUIIICIPAL 23.697, 75 16.161,08 7,536, 67 

03 JUROS E OUTROS EUCARGOS 23.697, 15 16.161,08 7,536, 67 
0301 JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 7.633,00 7,633,00 
030103 SOCIEDADES FIIIAllCEIRAS- BMICOS E 7.633,00 7.633,00 

OUTRAS lllSTITUIÇ 
03010302 EHPRÉSTIMOS DE IIÉDIO E LOI/GO PRAZOS 7.633,00 'I. 633,00 
030l030215 JUROS REPROGRAMAÇAO EHPRESTl~!.)S p 7,633, 00 7.633,00 
0305 OUTROS JUROS 16.06(,75 8,528,08 1.536, 67 
030502 OUTROS 16.064, 75 8.528,08 7 .536, 67 
03050202 JUROS DE MORA p 16.064, 75 8.528,08 7.536,67 

D4 iransferência.s e 911bsidios 225.899,85 1.661,22 224 ,238,63 
correntes 

DU Transferências correntes 225,899,85 l. 661,22 224.238,63 
D411 Mlinistrações !'liblicas 225.899,85 1.661,22 224.238,63 
D4Il5 Administração Local 225.899,85 1.661,22 224.238,63 

01 ADl!INISTRAÇÀO AUTÁRQUICA 225. 899, 85 1.661,22 224.238,63 
0102 CÃMARA l!UIUCIPAL 225,099,85 1.661,22 224.238,63 

04 TRAIISFERÊ!ICIAS CORREIITES 225,899,85 l.661,22 224.238,63 
0405 MMIIIISTRAÇÀO LOCAL 225.899,85 1.661, 22 224.238,61 
040501 COHTI!IE!ITE 225,899,85 1.661,22 224 .238,63 
04050108 OUTROS p 225,899, 85 1.661,22 224.238,63 

D5 Outras dgspem correntes 24 .000,00 638,92 23.361,08 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 24,000,00 638,92 23.361,08 
0102 CÂHARA MUIIICIPAL 24.000,00 638, 92 23 .361,08 

06 OUTRAS DESPESAS CORREt/TtS 24.000,00 638, 92 23,361, 08 
0602 DIVERSAS 24.000,00 638,92 23.361, 08 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 24.000, 00 638, 92 23.361, 08 
06020101 lMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA 24.000,00 638, 92 23,361, 08 

AUTARQUIA 
0602010101 Tl\XA DE GESTÃO DE RESÍDUOS - TGR ~ 24.000,00 638, 92 23,361,08 

D6 Aquisição de bens de capital 109.508,00 14.600,00 124.108,00 

Total de Despesas Correntes 2.649.991,54 34.994, 68 14.994,68 2.649.991,54 
(11 tlOTAS: 

Total de Despesas de Capital (21 Tipo - campo de identit, 
do tipo de alteração: 

7otal de Despesas Efetivas 2.649,991,54 3U94,68 34,994,60 2.649 .991,54 P se alteração permutativa 

1 ti se alteração modificativa 
l Total de Despesas flão Efetivas 

! Total 2,649.991,54 34.994,68 3094,68 2.649.9!1,54 
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flUIHCIPIO DE ALANDROAL 111/l 
ALTERAÇÃO NÚMERO 36 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇNiEI/TO DA DESPESA HÚHERO 33 DO AIIO COIITABILISTICO DE 2021 Dm DE APROVAÇÃO IORÇAHEIITO DO AIIO : 2021 l 

Tipo de VisualizaçAo : APEllAS AS RUBRICAS ORÇAMEIITAIS QUE COllSTAM IIA ALTERAÇÃO De5agregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Dotações Alterações Orçamentais Dolações 
iniciais corrigidas 

Rubricas OesignaçAo fipo Observações 
Inscr./reforços Dfa./anulaçôes Créditos espec. [1]=[31+14) 

111 121 13] 14) [5] [6) 1151+161 181 

01 ADHIIIISTRAÇÀO AUTÁRQUICA 109.508, 00 14.600,00 12U08,00 
0102 CMIARA HUIIICIPAL 10U08,00 lU00,00 124,108,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 109.508,00 !U00,00 12tl08,00 
0?01 IIWESTIMEIITOS 109.508, 00 14.600,00 124.108,00 
0?0104 COIISTRUÇÕES DlVERSAS 47 .000,00 U00,00 51. 500, 00 
01010409 Sinalização e Trânsito p 47 .000,00 4.500,00 51.500, ºº 
010108 SOFTWARE IllfORMÁTICO p 27 .504,00 3.000,00 30,504,00 
070110 • EQUIPllllEHTO BÁSICO 31.002,00 5.500;00 36,502,00 
0?011002 OUTRO p 31. 002, 00 5.500,00 36.502,00 
070115 OUTROS JHVESnliE!lfOS !,002,00 l.600,00 5.602,00 
07011504 HOBILIARIO URBnllO p 4. 002, 00 1.600,00 5.602,00 

D7 Transferências e subsídios de 205,313,18 13.000,00 218.3[3,18 
capital 

D7l Transfer6ncias de capital - 205.313,18 13.000,00 218.313,18 
0712 Entidades do Setor não 205,313,18 13,000,00 218.313,18 

Lucrativo . - - -- -- - .. . -- - .. 
01 ADMIIIISTRAÇÀO AITIÁRQUICA 205.313,18 13.000, 00 218.313, 18 
0102 CÀMJ\RA MIJlllC!PnL 205.313, 18 13.000,00 218.313, 18 

08 TRmFERgllCIAS DE CAPITAL 205.313, 18 13.000,00 218.313, 18 
0807 IIISTITU!ÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 205.313,!8 13.000,00 218.313, 18 
080702 II/SnTUIÇÕES SEM FlllS LUCRATIVOS- p 205,313,18 13,000,00 218.313, 18 

Acçr.o soem 
D10 Despesa c0111 passivos financeiros 251.133,42 27.600,00 223,533,42 

01 AOMIIIJSTRAÇÃO AUTÁRQUICA 25i. lJ3, 42 21,600, 00 223.533,42 
0103 OPERAÇÕES FINAIICEIRAS 251.133, ~2 21,600, 00 223,533, 42 

10 PASSIVOS FINnllCEIROS 251.133, 42 27. 600, 00 223,533,42 
1006 EHPRÉSTJr.OS A MÉDIO E LOllGO PRAZOS 251.133, 42 21. 600, 00 223.533,42 
100603 SOCIEDADES FIIIMICEIRAS- BAl!COS E 251.133, 42 27,600, 00 223,533, 42 

OIITRAS rnsmurc 
10060312 EMPRESTJOO FAM p 251.13], 42 21.600,00 223 .533, 42 

Total de Despesas Correntes 2.649.991,54 34.994,68 34.994,68 2,649,991,54 
( 1 ) IIOTAS: 

Total de Despesas de Capital 314,821, 18 21. 600, 00 342.421,18 (21 ripo - campo de identif, 
do tipo de alteração: 

7otal de Despesas Efetivas 2.96Ú12,12 62.594,68 34 .994, 68 2.992,412, 72 P se alteração permutativa 
M se alteração modificativa 

Total de Despesas llão Efetivas 251.133;42 21,600,00 223,533,42 

Total 3.215, 946, 14 62.59!,68 62.591, 68 3,215.946,H 



im:AA~rs lO Pl!IO PIJl!m~Al 
IJ!ICIPIO CE Al!iOflJAL 

ILHtll;l.o !ÍMtl!l : 3' mootiO PIIYJJ117IYA l-0 Pl!'iO Dl: AClJYrn!llfS h]K!OO J! 00 k\O CO!li!lllm!CO DE m1 OIYA OC Ufl)'/!(IO 

ldenlificaçio dl tlijetho: mssmc!OORIUICIO!l!L !ipo de Plano : Pl!IO AYlVJDm! Kll.llClPAL fipo de lilbrica : CIISSIFIC,\~O Olt~IICl/f!Ol~IICI 

~scriçlo Classificação !\!tas Paga,flllOS 

(tijetho hl.:!erodo projelo Inicio Fia 1011 Períodos sefiintes 

Código Iro !ipo füero llesi!Mçlo do projeto ~t. atull &Jt.cocrigidl 1011 101] 1011 
Ili 111 Ili Ili Ili 111 !11 181 191 1101 

1. Fill!ffl gerais 1.331.611,11 UOl.186,IO 
1.1. Semç,)I 91rai, de w1htr1~ iilica lll .161,11 IIUU,12 
1.1.1. l1.iinistmaogeral 911.161,ll 9lUU,l! 
l.l.l. 01 1011 l ll Oll!~!AAB!LOOSmm11moos m21m110 1011/01/01 1-01)/11/Jl 11.m,11 11.m,6& 
l.l.l. 01 1011 Ali IJJSros O! fl)!;C[OJAl!UliO OO l!lllllCIPIO 2011/01/01 1011/12/ll 
1,1.1, 01 1011 ! !! Lllfl!A I HICUJ1l 0101/010111 uoo,oo 2.863,11 
1.1.1. 01 1011 198 PRÍlllOS, OOSO[Olltl.~rs [ Of!Rm 0101/010!11 6.ID0,01 1).188,1! 
1.1.1. 01 1011 !9! OllilJJS8rnS 0101/010111 IIU00,00 lll,Bll,81 
l. 1.1. 01 10111!! OllilJJSíAA8!IJIJS!510Cl!Ll1AOOS 0101/0Wl10 Jll,116,61 ll!.666,61 
I.LI. 01 1011!98 REFEl\'l]fS 0101/01012102 I.JOO,® 6.100,00 
l.1. 1. Dl 2011!!8 OIY!R\11S .. . · - - 0101/02011109- · - 301 .1!1;91 - l!l.118,iO 
l.1.1. li 2011!98 !IX.! oc G!S~.O OC RFSI IDJS • !GR 0101/l!OlOIOIOI 1U O, OO ll.J61,li 
1.!, ~Jl!IÇ! e ON<I pibJiCII Ol.118,0l m.111,18 
l.l.l. Prclecfio eiril e 111.i cootn itct!dios Ol.118,0l (6[ ,811,18 
l.1.1. u 1021H DIYEP.Wl 0111101011m 1011/01/01 1v11/11/ll m.m,01 HUll,58 
!. ~ssooiail !.500,00 1.m,61 
2.2.1.2. IPJJC$ Dlll~ À i~tc 16.061,15 l.lló,61 
2.1, Servi(l)!Wllorail,11':IlllÍ!Oll[tlí~OlOI 2.500,00 USl,6! 
l.1.1, OJll111a 2.!00,00 l,ISl,6! 
2.1.1. 06 20ll l 18 DlNllllZ!Ç!OOOfOklJMl.1lllll1.\L 101)/01/01 1011/11/ll 
2.5.1. 06 1011!18 111mQ.'11 0102/01011112 500,00 l.100,00 
1.1,1. 

º' 
2011!]8 I.IOOJFID m1102011m 2.000,00 J.011,61 

l. ~IMt.11 16.G61,l5 Ull,61 
l.l. ICUll')!lll f C(IWtlp\!I 16.061,15 1.531,61 
),).!, lru~rtes1oloriirít11 16.0ól,11 Ull,61 
l.l.l. 1111 !1111 IU JllllS iE i;)fA Ol02/IJOI0111 !011/01/~ 1111/11/ll li.OU,ll 1.rn,u 
1. Mm fQIÇ&1 111.981,ll 116.681,0l 
u, i{,e11!(1!1dadividlaoUrqiica 1.6Jl,OO 
1.1. li m1 PIJJll te JJ™Jl~~ ~ llm!Dm l.lll,00 
ti. 0101 !0111116 J\llllS RlPffil:PJJW;!O OOPJ.l!l~S OW1/0lOIOli111 lOlJ/01/01 1021/12/JI l,6ll,OO 
l.l. ~V!lll!riioe!~ifiea/ill ll8.ll9,l9 ll6.688,01 
u. 01 2011!% ~(11f/JS uom1oime lnl/01/01 1011/12/ll IIB.Jl9,19 m.m,01 

!ot,1: Ulrn1,89 Ull.112,89 

1011 ~tros 
1111 11 21 

Pág. : I 
ÃIO : 101) 

~HOS 

Y.odificaçâo 

!ti-) 

llll =Ili · 161 

11.810,il 
21.m,11 
26.10,11 
·2,110,11 

J6l,ll 
11,08!,II 
J.lll,81 
9,100,10 
U00,80 

-1 .m,eo 
-IJB,91 

·10.816,U 
·10.Blí,I! 
-10,rn,H 

1,911,61 
-8.~I,~ 
l.!11,61 
l.!11,61 

!00,00 
1.011,(1 

·8.128,~ 
-1.sn,~ 
·1,121,~ 
·1.111,03 
·1.291,12 
·1.!ll,00 
·1.6ll,OO 
-1.m,oo 
·I.Ul,ll 
-1.m,11 



mm~ 10 Hl10 PWllklU.U 
r~ICI PIO Dí: !11,.\WllL 

!Li!UÇ!D Nlml : li !!UFA(~ PERIWIIYIYA 1.11 '1/ilO OE lllVfSil!iliiOl h®:IO 21 00 t'II OO'Jl!BI l!Sl!OO Ct 2011 ll!fl [E IJWJ'IÃ\)-0 

Identilica~o do Objetiio : cmsmc1001 !Tht!OSAL !ijkl ie '1ano : PmiO llllRIC:I\\L D! IIIY!Sl!Hl!IJOS !ipo de ~ibric, : CLASSlrIC!(ÍO ORtkilC!/IDll~HIC! 

~miç!o Clmific,çlo lltas Paimnlos 

Ciijetivo i\'J:m oo projeto Inicio fin 1m PerlodOSSf9'Jlntes 

Código !no !ipo ii.rtro ~signiiio lo projeto lllt.1tu1l M.corri9idl 1011 1111 1111 

ili 111 Ili Ili 151 161 111 181 l!I 1111 

l. ~111nis· .. - . ·-· l,rol,00 trol,00 
1.1. !Em~ 11rai1 de a1ioi1tra~o ~lia lJlJ,00 U00,00 
1.1.l. lalilistmaogual l.rol,00 t(@,00 
1.1.1. 06 m11s1 SOITIIIIEINfOi.ulmo 0111/0IO!ii 1011/01/0l 2011/11/ll uoo,oc tOD0,10 
!, ~si«ials 11.001,00 li.101,00 
!.l. !tijllal!Çltacçloi«iah 10,tw,OO ll.OC0,00 
!.l.l. 1.cçlosooial W,tw,00 Jl,OC0,00 
2.J,1, (9 ltlllli ll,~i!IUJ~I:SS!l!FINS lOCP.lll\llS· f.lí!O OlD1/0601D1 1m101101 Wll/11/ll 10.000,00 JJ,100,00 

~llL 
u ~ilêçào e l!!Vi~ t<Jlt-::lil-01 1,001,00 l.i0!,00 
2.U. PJ~ ib11io ilhl!G\t e@ll!Ylç.io di 1.001,00 U~!,00 

1ito1111 
l.U. 01 11181 ]6 IIJBILl!!IOOijl.\'O 0101101011111 11118/01/01 111\/ll/ll 1.011,IO 1.m,00 
1, 1ul~s e®iicas 10.100,00 IU00,00 
].], frln~llel!Cf.llWCl~I 10.100,00 11.100,00 
l.l.l. lnn~roos100ll'iá1ioi 10,100,00 U.600,00 
l.l.l. 11 2m111 Sinali!açioeirir,sito !102/DJIIO!Dj 1011/01/01 /011/11/ll 10.100,00 l!.600,00 
j, ~tmf~I rn.lll,I? lll,Oll,11 
u. (\iéla~sdidivid!aatárqnr.a 111.lll,ll l1J.lll,'2 
u. li 10111l1 tll!R!Sl!ID r!l! 9103/100!9)11 1011/01/0l 2DJ!/l1/ll 211.!ll,11 113.Sll,ll 
l.l. Oiltrsa1r.ào11!«ilicadas l,t(l),00 11.100,00 
1.), Dl Wll llB OOIDl Dl!1/0JDl1001 1011/01/11 2011/11/ll 1,000,ID IUOD,ID 

Yotal: 291.lll,!! 1'1.ll!,l1 

1111 Outros 
Ili! 1111 

P~.: 1 
111o :m1 

lolificaçio 
!J/·I 

!Ili' 111 · Ili 

l.rol,00 
l.rol,00 
l.rol,00 
l.000,00 

IU00,00 
ll.rol,00 
ll.((1),00 
ll,000,00 

1.600,00 
U00,00 

U00,00 
1.500,00 
t.S00,00 
I.I00,00 
U00,00 

-12.lOO,OO 

·21.!00,00 
·fü00,00 

5.100,00 
s,m,ot 



ALTERAÇÕES AO PLANO PLORIANUAL 
MUIIICIPIO DE A!Jl.NDROI\L 

ALTERAÇÃO NúMERO 34 ALTERAÇÃO PERl!UfATIV/l AO PIJ\NO OE ACTIVIDADES NÚMERO 30 00 ANO CONfABILISTICO DE 2021 DATA DE APP.OVAÇAO 

Identificação do Objetivo CLASSIFICADOR FUNCIONI\L Tipo de Plano PLANO ATIVIDADES Mil!IICIPAL Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÃIIICA/ECONÓ~ICA 

Descdçào Classificação Datas Pagamentos 

Objetivo NÜJ\ero do projeto Inicio Fim 2021 Perlodos seguintes 

Código Ano Tipo Número Designaç!o do projeto Dot. atual Dot, corrigida 2022 2023 2024 
(1] 12] 131 [4] [5] [6] [7] (SJ (9] 110] 

l. Funções gerais 464 .218, 66 411.nB,66 
l.l. Setviços getais de administração pública 4S9.278, 66 471.928,66 
1.1.1. Admi.niatraoao geral 459.218, 66 471,928,66 
1.1.1. 03 2017 A 99 CUSTO PESS0/11 0102/010114 2021/01/02 2025/12/31 384.142,50 394.142,50 
1. 1.1. 04 2017 A 31 PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 0102/020220 2021/01/02 2025/12/31 15.136,16 17. 786, 16 
1.2. Segurança. e ordem públicas 5,000,00 
1.2.1. :Protecçào civil e luta contra incêndios 5.000 ,00 
1.2.1. 03 2011 A llO DIVERSOS APOIOS 0102/0408D202 2011/01/02 2025/12/31 5. 000, 00 
2. fl.mções sociais 38.412,8B 30.162,88 
2.4. Rabitação e servicos colectivos 32.412 ,88 30.262,8& 
2.4.4. Abastecimento d!, Água 32.412,88 30.262,88 
2.4.4. 01 2011 Jl 61 lWIOTENÇÀO SERVIÇOS COLECTIVOS l\.BASTECIMEN'rO 2017/01/02 2025/12/ll 

DE AGUA 
2.4.4. 01 2011 A 61 0102/020203 2.000,00 l.850,00 
2.1,!. 01 2011 !\ 61 0102/020220 6.900,00 5 .900, DO 
2.4.4, 01 2017 A 61 0102/02022509 23.512,88 22.512, 88 
2.5. Sttvicos culturais I rêC:reatiwe e religioso.e 6.000 ,OD S00,00 
2.5.1. Cultura 500,00 
2.5.1. 02 2017 Jl 70 DINAl!IZI\.~ A CULTURI\ 0102/02022502 2011/01/02 2025/12/31 500, DO 
2.5.3. Outras actividades civicas e religiosas 6.000,00 
2 .5.3. 05 2017 A 83 FESTAS OE N. SRA. D1' CONCUÇAO 2017/01/02 2025/12/31 
2.5.3. 05 2011 A 83 0102/02022502 2.000, 00 
2.5.3, 05 2017 A 83 0102/02022503 2.000,00 
2. 5.3. 05 2017 A 83 0102/02022509 2.000,00 

Total : 502. 691, 54 502.ii91, 54 

E• de _____ de Aprovada em reunião de ____ _ 

O Presidente da Camara, 

Os Vereadores: 

----------·---------···---·---·-··-------

:::·w 
8uros 

~odificação 
[+/·) 

2025 Outros 
[11) [12) [13] = (1] - [ó] 

1. õ50 ,oo 
12. 6S0,00 
12. 650 ,00 
10.000, ºº 
2.650, DO 

-5.000,00 
-5.000,00 
-5.000,00 
-1.650,00 
-2.150,00 
-2 .150 ,00 

·150,00 
-1.000, 00 
-1.000, 00 
-s.soo,oo 

500,00 
500, DO 

-6.000,00 

·2 .000 ,oo 
-2.000, 00 
-2.000, 00 



AtTERAÇÕES AO PLl\NO PLURIANUAL 
MUNICIPIO DE ALANDROAL 

ALTERAÇÀO !lÚMERO , 35 ALTERAÇÃO PERl!UTATIVA AO PLl\NO DE ACTIV!DADES NÚMERO 31 DO ANO CONTABILISTICO DE 2021 DATA DE APROVAÇÃO 

Identificação do Objetivo CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tipo de Plano PLANO ATIVIDADES MUMICIPAL Tipo de Rubrica CLASSIFICAÇÀO ORGÃN!CA/ECONÓ!o!ICA 

Descriçào Classificação Datas Pagamentos 

Objetivo Número do projeto Inicio Fim 2021 eeríodos seguintes 

Código Ano Tipo tfi:.Gero Designação do projeto Dot. atual Dot. corrigida 2022 2023 2024 
[l] [2] (JJ [4] [5] 16] 17] [B] [9] 1101 

l. 1'11.-.çãol gttait 80.600 ,oo 90.600,00 
1,1. Sen".ço• ga,:ais ds ai:,ini,,tr~io ~ 80.600,00 90.600,00 
1.1.1. lid:w.i.!lt.-àcaa gi,:al 80.600,00 90.600,00 
1.1.1. 03 2017 A 99 cosro ?õSSO;\L 0102/010301 2021/01/02 2025/12/ll 80.600,00 90. 600, 00 
4. Outuli fuoçõa~ 128.349,29 118.349,29 
4,3, l».ver?Ja.s XJão 06pMi!icad.u 128.349,29 118.349,29 
4.3. 01 2017 A 96 CJ!'.~C - C(l!l'Jil!DIJlE íllf&.~/llClPAl, lliN1EJ~ 0102/04050108 2011/01/02 2025/12/31 128.349,29 11B, 349, 29 

Cth'WJ. 

Total : 208,949,29 20B.949,29 

Em de _____ de Aprovada em reunião de ____ _ 

O Presidente da Cartara, 

Os Vereadores: 

-----,-----~---------------

2025 Outros 
[11] [12[ 

1 

Pág , 
Ano 2021 

turos 

Modificaçào 
[t/-1 

[13) ~ [1) - [6) 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,DD 
10.000,00 

-10.000,00 
-10.000,00 
-10.000, 00 

MI-_,, 
Nf'1 



ALTERAÇÃO NÚMERO 34 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA J>.O ORÇ.h.MENTO DA DESPESA 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUNICIPIO DE ALANDROAL 

NÚMERO 31 DO ANO CONTABILISTICO DE 

Pâg. 1 

2021 DATA DE AP ROVAÇÃO (ORÇ.h.MENTO DO ANO 2021 ) 

Tipo de Visualizaçac APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagrega r s Considerar os anos seguintes Euros 

Dotações Alterações Orçamen ta i s Dotações 
iniciais corrigidas 

Rubricas Designaç~o Tipo Observações 
Inser . /reforçoa Dim./anulações Créditos espec. [7]=(3]+(4] 

(1 l [2] [3] ( 4] [5] [6] + [5] + [6] [ 8 l 

Dl Despesas com o pessoal 411.279,02 10 . 000,00 421.279,02 
Dll Remunerações Certas e 411.279, 02 10 .000,00 421.279, 02 

Permanentes 
01 ADl4INISTRAÇAO AOTARQUICA 411.279, 02 10.000,00 ~21.279, 02 
O 102 CÂMARA MUNICIPAL 411.279,02 10.000,00 421.279, 02 

01 DI::SPESAS COM O PESSOAL 411. 279 , 02 10.000,00 421.279, 02 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 411. 27 9, 02 10.000,00 421.279,02 
010114 SUBS1DIOS DE FÉRIAS E NATAL p 411. 279, 02 10 . 000,00 421.279,02 

D2 Ãquisic;ãc de bens e serviços 2.165.534,24 1. 650 ,00 6 . 650,00 2 . 160.534,24 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 2.165.53 4,24 1.650,00 6.650,00 2.160.534,24 
0102 ciJ4.h.RA MUNICIPAL 2.165.534,24 1. 650,00 6.650,00 2.160.534 , 24 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.165.534,24 l.650 ,0 0 6.650,00 2.160.534,24 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2.165.534,24 l.650,00 6.650,00 2.160.534,24 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS F 22.501,00 150,00 22.351,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS p 969.869, 63 1.650,00 971.519,63 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.173.163,61 6.500, 00 1.166. 663, 61 
02022502 REFEIÇOES p 36.981,97 1.500,00 35.481,97 
02022503 ALUGUERES p 61.008,00 2.000, 00 59.008,00 
02022509 DIVERSOS p l. 075.173, 64 3.000,00 1.072.173,64 

D4 transferências e subsídios 250.077 ,00 5.000,00 245.077,00 
correntes 

041 lran5ferências corxen.tes 250.077,00 5.000,00 245.077,00 
D413 Familias 250.077, 00 5.000,00 245.077,00 

01 ADMINISTRAÇ.11.0 AIJTÁRQUICA 250 .07 7,00 5. ooo,oo 245.077,00 
0102 CÂMARA tiUNICI.PAL 250 .077 , 00 5. 000,00 245 . 077,00 

04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 250.077,00 5.000,00 245.077,00 
0408 FAM!LIAS 250. 07 7,00 5. 000,00 245.077 , 00 
040802 OUTRAS 250. 077, 00 5.000, 00 245.0 77,00 
04080202 OUTROS p 250.077,00 5.000,00 245.077,00 

Total de Despesas Correntes 2.826.890,26 11.650,00 11.650,00 2.826.890,26 
(*) NOTAS: 

Total de Despesas de Capital 12) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

Total de Despesas Efetivas 2.826.890,26 11.650,00 11. 650, 00 2.826.890,26 P se alteraçao permutativa 
M se alteração modificativa 

Total de Despesas Nlc Ef etivas 

Total 2.826.890,26 11.650,00 ll.650,00 2.826.890,26 

~ 

--------- --------•------•---•- ·•·· .. •--·----... •--•--•• _... •--.. --•-••r '°""'.__,., _ _________________________________ _ 



ALTERAÇÃO NÚMERO 35 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AD ORÇAMENTO DA DESPESA 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUNICIPIO DE ALANDROAL 

NÚMERO 32 DO ~.NO CONTABILISTICO DE 

Pág, 

2021 D.".TA OE AP ROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO 2021 ) 

Ti po de Visualizaç~o APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar S Considerar os anos seguintes Euros 

Dotações Alterações Orçamentais Dotações 
iniciais corrigidas 

Rubricas Oesignaç~o Tipo Observações 
Inscr. / reforços Dim./anulações Créditos espec . [7)=[3)+[4) 

[1] [2] [3] 14 J [5] ( 6] + [5] + 16] [8] 

Dl Despesas com o pessoal 82.100,00 10 . 000,00 92.100,00 
Dl3 Segurança social B2.100,00 10.000,00 92.100,00 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 82.100,00 10.000,00 92.100,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 82.100,0 0 10 . 000,00 92.100,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 02.100,00 10.000,00 92.100,00 
0103 SE GURANÇA SOCIAL 82.10 0, DO 10.000, DO 92.1 00 ,0 0 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE p 82.100,00 10 . 000,00 92.10 0, 00 

D4 transferências e subsídios 235.899 , 85 10 . 000 , 00 225 . 899,85 
correntes 

D41 Tran&ferências co~rentes 235.899,85 10.000,00 225.899,85 
D4ll Administrações Pllblicas 235.899,85 10.000,00 225.899 , 85 
D4115 Adminis t ração Local 235.899 , 85 10.000,ao 225.899,85 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA 235.899,85 10.000,00 225.899,85 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 235.899,BS 10.000,00 225.899,85 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 235.899, 85 10.000,00 225.899,85 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 235.899,85 10.000, 00 225.899,85 
040501 CONTINENTE 235.899,85 10.000,00 225.899,85 
04050108 OUTROS p 235.899,85 10.000,00 225.899,85 

Total de Despesas Correntes 317.999,85 10.000,00 10.000,00 317.999,85 
[•) NOTAS: 

Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 
do t i po de alteração: 

Total de Despesas Efet i vas 317 . 999,85 10.000,00 10.000,00 317.999,85 e se al t eração perrautat iva 
M se al t eraç~o modificat i va 

Total de Despesas Não Efetiva s 

Total 317.999,85 10.000, 00 10.000,00 317.999 , as 

·- ··~·-·"' --··-

* 


